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Autoriza o Executivo Municipal a abrir !
Crédito Especial no valor de R$ lI
10.000,00. k

t
9

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercîcio ;
do cargo de Prefeito Municipal de Montenegro. I

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
l

' L- EE 1: ' ê
!
(
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Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor l

de R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentlria: tj 1j Co â, m
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01 Lejislativa :
031 Açao Iejislativa
0310 Execuçao de açâo Iegislativa
2101 Câmara Municipal de Vereadores b

I3
.3.90.33.00-1017 Passagens e despesa com Iocomoçâo

Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1O, servir; de
recurso a dotaçâo orçamentâria no 01.01.01.031.0310.2101.3.3.90.39.00-101 1, no valor .
de R$ 10.000,00 (dez miI reais).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.l 
,

' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 15 de 'j ' , .

I março de 2005. y
I REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
l oata supra.
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' Vice-prefeito no exercicio do cargo de Pr feito icipal.
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LEI N° 4.177, DE 15 DE MARCO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
10,000.00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio
do cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte classificacao orcamentaria:

O1 Cémara Municipal de Vereadores
01 Cémara Municipal de Vereadores
01 Legislativa
031 A950 legislativa
0310 Execucao de acéo legislativa
2101 Gamara Municipal de Vereadores
3.3.90.33.00—1017 Passagens e despesa com locomocao

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso a dotacao orcamentaria n° 01.01.01.031.0310.2101.3.3.90.39.00-1011, no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

O GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 15 de
marco de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO DA FON
Vice-Prefeito no exercicio do cargo de Pr

ERENI MAC? SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger |.
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